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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N° 23.19.02/PE 
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PREÁMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666 de 21/06/93 atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto Municipal n° 
144/2013,de01 de novembro de2ol3eN°010/2ol7del6de Janeiro de2ol7. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de 
finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS 
IRINEU, pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n°082/2023. de 10 de janeiro de 
2023. do tipo Menor Preço por Item, através do site: wwwiicitacoes-e.com.br, tendo 
como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de licença de uso da Software para a execução dos 
serviços de regularização fundiária, no Município de Itapipoca-CE, com base a Lei 
n° 13.465/2017, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 
- Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal 
de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//w.tce.ce.gov.lir. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item (Para efeito de lances, será considerado 
o VALOR GLOBAL, correspondente ao resultado da multiplicação do valor unitário de 
cada item/lote pelo quantitativo exigido). 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário 
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitatiVos instituído pel 
Prefeitura Municipal de Itapipoca mediante Ordem de Serviço da(s) Contratante(s). 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 14 DE ABRIL DE 
2023 ÀS 09H00MIN, 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 14 DE ABRIL DE 2023 
ÃSO9H3OMIN. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 14 DE ABRIL DE 
2023 ÀS 10R00MIN. 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesm 
significados, conforme abaixo: 

J Avenida Anastácio Braga, 195- Centro 

t
CEP: 62.500-000 Itapipoca - a 'Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 

(8$) 3631-5950 
o rega oHtap.poca.ce.gov.br  
www.itapipocace.gov.bc 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação: 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
económico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 
fase de proposta de preços: 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o 
seu objeto: 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante a Unidade 
Administrativa/órgão. que é signatário do instrumento contratual: 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública: 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor: 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no mínimo. 03 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão: 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o'objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento 
e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura 
da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto' ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de ltapipoca: 
11. Jornal de grande circulação: 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do 
Brasil S.A, www.Iicitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de 
Itapipoca mediante Termo de Apoio Técnico-operacional. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

21. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, 
licitações-e, no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica 
do BANCO DO BRASIL (http://www.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas juridicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam 
a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
os favorecimentos impostos pela Lei Complementar W. 123/06 e Lei Complementart4°. 
147/14 e suas alterações. 
4.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto 
ao Município de ltàpipoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada á 
Avenida Anastácio Braga, 195— Centro, CEP: 62.500000, Itapipoca (CE). 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de ltapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, 
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar N°. 123/06, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, 
é necessário, à época- do credenciamento, acrescentar as expressões 'Microempresa" 
ou 'Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, ME ou "EPP", à sua 
firma ou denominação, conforme ocaso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento económico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
14712014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto á plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do si 
www.Iicitacoes-e.com.br. 
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S.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio. que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedoi; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas ia legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO 00 
BRASIL 

6.1. As regras para çredenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-
e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através 
do sitio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se 
dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas 
portando senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.. 
6.1.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de ltapipocalCE ou á plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a r9sponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes. de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçô 
em decorrência de tal Investidura. 

,t. 

I

Avenida Anastacio Braga, 195 - Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

  

(83) 3631-5950 
øregaÓitapipÔca.ce.gcv.br  

 

• EF€PUA DI 



ItapipocaPM 
PRI L 	RA O( 	

/aÇ Ul1C• C•\ 

- 	 : 1'  1 

- É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representaçao, na presen..
Cm- 

6.2 
 

' 	 // 
licitação, de mais de uma empresa. 	 \ r'iJ' 
6.7- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de "-, 

licitações do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, 
atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 51. inciso III. da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão. na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferivel do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrõnico, observados data e horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornec'edor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro,a avaliar a aceítabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores 
iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção .de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de 
lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 51 
8.8. No caso de dôsconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá põrmanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8. 1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.9.Será adotada para o envia de lances no pregão eletronico a modo de 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicas e sucessivos, cot& 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutas e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pela sistema quando houver lance ofertado nos 
últimas dais minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadameçite. 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ger de R$ 20,00(vinte reais). 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entrei 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 	 . 1 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. 
8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento) 
definido nos termos deste subitem. será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. È de responsabilidade da licitante 
a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício 
do direito sob coment'o. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação; 
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b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, se'rão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com 
vistas ao exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 

não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios Óu de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. 
caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
modelo da Proposta de Preços - Anexo II do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ÕflUS 

atinentes à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo II. em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto ao envio da proposta de Preços Inicial, de que trata o ite 
9. 1, refere-se, exclusi',camente, ao momento anterior final da fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. (no caso de licitação para aquisição, o licitante 
deverá apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos beneficios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
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9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro. a Proposta de Preços final 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 
de conta bancária, no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da convocação via chat. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 
deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma 
a não torná-los inexeqüiveis ou suporfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 
o MENOR PREÇO GLOBAL. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Global por Item. 
observado o prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEICOMPLEMENTAR 
N°12312006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5%(cinco por cento) superior á proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via 'chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias. será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para ápresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea a' anterior, serão convocadas as remanescentes, 
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quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1. o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário. repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 	 - 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10,6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO CONSISTIRÁ EM: 

11.1 - DA HABILITAÇÃO JURiDICA - PESSOA JURÍDICA 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por .t 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição'no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
cl) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2 de outubro de 2014: 
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
c.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
c.4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS. através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A .da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 11  de maio 
de 1943." (NR). conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.   

d) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição: 
dl) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização 'da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
d.2) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA: 
11,3,1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
11,3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livrcz Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
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ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia: 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura. devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livyo Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
11.3.2.Entende-se que a expressão na forma da ler constante no item 11.3.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
11.3.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 	- 
11.3.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 11.3.4 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário: 
fl Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 
21  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

085: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022. de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ar?. 10  do Decreto N°9.555, 
de6de novembro de 2018). 

11.3.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
11.3.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB n° 200312021) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB. bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no  2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 
11.3.7. 	Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices 
financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso 
serão utilizadas as seóuintes  definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1). Solvência 
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Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.3.8. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de Itapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igual.a 1 
(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor 
Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

Justificativa da Exiqência dos Índices Contábeis: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em Órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acifrna, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações,' 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
o) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em Critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação  de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE ITA PIPOCA 
devo cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um Kminimo  de 
segurança na contratação. 
11.3.9. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da ' 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 8.10.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artgo 18-A, § 
11  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual dó Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.3.10. Certidão negativa de FALENCIA, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, - 
expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 
11.3.10.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme ocaso. 

11.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.4.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão. 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
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do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando ás informações sujeitas à conferência neto 
Pregoeiro ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

  

   

a) nome. CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 
emitente do atestado: 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento: 
c) descrição dos fornecimentos: 
d período de execução: 
e local e data da emissão do atestado: 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

   

11.4.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os 
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo 
de Referência deste edital, conforme o caso. 
11.4.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscallàontrato 
de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vincutação. 

11.5 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999. 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 73,  da Constituião 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital: 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 
8666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante.11_ 

11.6. DA PROVA DE CONCEITO - (AMOSTRA) 	 . 
11.6.1 A licitante arrematante deverá realizar uma apresentação de funcionamento do 
sistema contemplando cada módulo, conforme as exigências e especificação detalhada 
deste Termo. A apresentação ilustrativa, é sob inteira responsabilidade da arrematante, 
sendo a data e o local para sua realização comunicados à licitante arrematante pelo 
Pregoeiro, podendo ser realizada de forma virtual. 
11.6.1.1. A empresa arrematante deverá realizar a apresentação citada no subitem 
anterior deste Termo em. no máximo, 5 (cinco) dias úteis e consecutivos após a 
convocação formal realizada pelo Pregoeiro conforme horários abaixo estabelecidos. 
Caso haja problema de falta de energia. o prazo poderá ser postergado. 

MANHÃ: 08h30min às. 12h. 
TARDE: 14h às 16h30min. 

11.6.2. No momento da apresentação, será permitido o uso de somente 1 (um) 
computador pela empresa arrematante. 
11.6.3. Para a empresa arrematante serão permitidas no máximo 3 pessoas na 
apresentação técnica.,  11.6.3.1 As demais empresas que participarão como ouvintes 
terão como limite 	máximo 1 pessoa. 

14 



PR(FCITURA D  

W 

 

 

 

11.6.4. A apresentação exigida no subitem 11.6.2 deste Termo será avaliada pela 
Secretaria de Finanças, que poderá realizar diligências em clientes para esclarecer 
dúvidas decorrentes da referida apresentação e, após, emitirá parecer. O parecer da 
secretaria ordenadora deverá ser publicado no sistema do Banco de licitações do Banco 
do Brasil no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis após a realização da apresentação. 
Caso a licitante arrematante não atenda às especificações exigidas, será 
desclassificada e o PREGOEIRO convocará a licitante subsequente que tiver ofertado 
menor preço para dar inicio à fase de habilitação e posteriormente apresentação. da 
documentação, e assim sucessivamente, até a validação de uma apresentação que 
atenda a todos os requisitos exigidos. 
11.6.5. Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 11.6.1 
deste Termo validada pela Secretaria de Finanças, e constatado o atendimento das 
exigências fixadas n'este Termo, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora e 
encaminhará o processo á autoridade competente para a homologação 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos ás impugnações, esclarecimentos e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
12.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo, e-mail 
pregâoitapipoca.ce.gov.br. 
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três)  dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas através do e-
mail preqâoitapipoca.ce.qov,br. 
12.5. Qualquer pessda poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
12.7. A concessão de-efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame 
12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do Banco 
do Brasil, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto, é, 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema, do Banco do Brasil, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. 51 - O Contrato será produzido pela Secretaria Contratante, onde constará as 
obrigações da Contratàda e Contratante, bem como, hipóteses de rescisões constantes 
na Lei de Licitações e Contratos após procedimentos licitatório. 
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pór termo'de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) 
Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município. 
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura' do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 14. deste edital. 
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (á) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil-do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para 'ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrâto, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habibtação. 
13.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, portanto o software a 
ser fornecido deverá ser de propriedade da licitante. 

14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002. a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidônéo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
14.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
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parcela inadimplida): e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital; contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARPlcontrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global dq contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida): não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor globaL da 
ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipbca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520. de 2002: 
17 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666. de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
14.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratad 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993. 
14.6 - A autoridade cdmpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade- 
14.7 

roporcionalidad&
14.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
15.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §10. do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
15.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante procederá fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
15.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
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obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 	N 
contratual. 
15.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serãQ respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.7. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados 
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis, 
15.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 
15.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
15.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, 
capítulo V. da CLT, e na Portaria n° 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlatã em vigor a 'ser 
exigida. 
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16. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16,1 Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Serviço/Nota(s) de Empenho(s). 
16.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
16.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
16.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
16.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo.. 
16.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

17. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17,1 DA FORMALIZAÇAO DA ATA 
17.1.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 	 - 
17,1.2. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. 
17.1.3. - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
17.1.4. - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
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prazo previsto neste e,dital sujeitara a licitante as penalidades aludidas neste Edrtal no\csJ?. 
item 20.0. 
17.1.5. - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
17.1.6. - A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a 
minuta do Anexo IV, podendo ser alterada nos termos dos art. 57 e 58 da Lei n.° 
8.666/1993. 
17.1.7. - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 datei 
n.° 8.666/93. 
17.1.8. - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas 
de Registro de Preços em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
17.1.9. - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 com suas alterações. 

17.2 DA GERÊNCIA DA ATA 
17.2.1. Caberá à Secretaria de Finanças o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, 
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do 
Decreto Municipal N°010/2017. 

17.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizáda por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatõrio, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no 
Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

17.4. DAS ALTERAÇÔES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei Federal n°8.666. dé 
21 de junho de 1993. 
17.4.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea sd  do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.4.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.4.3.tonvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
17.4.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.4.5. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatõrio, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro 
classificação. 
17.4.6. A cada pedido' de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
17.4.7. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito ás sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
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1748. Não havendo ,êxito nas negociações, o órgão gerencidor deverá proceder 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

17.5. DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
17.5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, 
a contar da data de sua publicação. 
17.52. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

17.6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumpriras exigências do Contrato: 
b) A Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração: 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decortente do 
Registro de Preços: 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusara baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de FornecimeMo; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidament 
justificado. 

18. 	DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 	A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido 
no art. 67-da LeiFederal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. 

19. 	PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza continua. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20,1 O pagamento será definida pela Administração Pública pelo setor de contratos 
atendida as peculiaridades do direito de uso do Software, a CONTRATADA fará 
emissão da Nota Fiscal e suas respectivas certidões, e caso haja qualquer divergência 
ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as devidas 
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20.2 4.2 - O Município pagará pelo direito de uso do software conforme disposto no 
item 4.1, mediante a emissão e apresentação da fatura de cobrança dos serviços 	1-1 

prestados. 
20.3 4.3. O pagamento da execução do contrato advindo do objeto da Ata de Registro -- - - 
de Preços será proveniente dos recursos dos órgãos detentores do registro de preços .. - 
do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados 
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco ltaú. 
20.4 4.4. A nota fiscaL/fatura que apresente incorreções será devolvida â contratada• 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscaL/fatura corrigida. 
20.5 4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.6 4.6. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
20.7 4.7. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos 
seguintes comprovantes: 
20.8 4.8. Documentação relativa á regularidade para coma Segui-idade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
20.9 4.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartóiio. seja 
por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita- após a confirmação de 
sua autenticidade. 

21. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. OBJETIVOS: 
21.1.1 Gestão dos Processos de Regularização Fundiária: 	. 	- 	- - 	- 

1. Centralizar e fazer a completa gestão de processos de Regulariza o - uÀdÍárià' 
e auxiliar na automação dos trâmites do municipio, com inclusão digital de todo 
o processo. 	 - 

2. Permitir a gestão completa das informações cadastradas, permite 
acompanhamento do andamento dos trâmites, emissão de relatórios gerenciais 
e diligências automatizada, além de outras funcionalidades que visam agilizar o 
andamento dos processos dentro do município 

3. A plataforma deve agregar as seguintes funcionalidades: 
• Totalmente Web -Os serviços executados são totalmente oro-kne; 
• Gestão completa das etapas processuais do trâmite da regularização fundiária 

dentro do município; 
• Geração automática de relatórios de gestão, possibilitamos ao município o 

gerenciamento do trabalho; 
• Cadastro de órgãos ou entidades públicas; 
• Cadastro de Polos, Núcleos, quadras e lotes; 	 - 
• Cadastro de gestores, técnicos, munícipes e demais participantes do processo 

de Regularização fundiária; 
• Visão Holistica dos processos e dos protocolos da Regularização Fundiária: 
• Visão de indicadores de saúde dos munícipes: 
• Visão de indicádores por bairros; 
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• Visão de indicadores por imóveis: 
• Visão de indicadores de renda familiar; 
• Visão de camadas com mosaicos gerados por shapes da ortofotos; 
• Visão de Mapas contemplando polos com seus respectivos núcleos; 
• Visão das quadras contemplando os lotes individuais; 
• Visão dos lotes demonstrando os confrontantes e suas medições; 
• Visão da Base .de dados contendo a documentação dos legitimados; 
• Modelos e edição de documentos para o trâmite de despachos entre os Entes; 
• Geração de remessas de dados da API para sincronização com a base das 

serventias para geração automática das matricula e emissão do registro do 
imóvel; 	 - 

• Geração de dados para integração com sistemas de gestão municipal para 
atualização da base do cadastro imobiliário para emissão do IPTU. Emissão da 
CRF (Certificado de Regularização Fundiária) individualizada por lotes; 

• Emissão da CRF (Certificado de Regularização .Fundiária) coletiva; 
• Emissão do Memorial Descritivo do Imóvel; 
• Emissão do Memorial Descritivo do núcleo; 
• Agilidade no trâmite dos processos para conclusão da Regularização Fundiária; 
• Suporte técnico a usuários e gestores. 

21.1.2 —Aplicativo de coletas do cadastro imobiliário 
• Acesso disponível para smartphone e tablets: 
• Coleta dados online e offline; 
• Aplicativo da coleta de dados: 
• Cadastramento do imóvel e legitimados/Prospecção; 
• Sincronização dos dados coletados para a API; 
• Visualização da coleta por mapas de orientação; 
• Galeria intuitiva para coleta de fotos e documentos; 
• Assinatura digital do legitimado; 
• Geração da prospecção: 
• Geração automática do contrato da prospecção;! 
• Digitalização de documentos dos legitimados e membros familiar; 
• Edição de Pendencias de dados cadastrados; 
• Sincronização dos dados 
• Sincroniza os dados coletados coma plataforma central; 

21.2. DA BASE DE DADOS 
21.2.1 - O acervo digital da Regularização Fundiária é de propriedade do Municipio e 
ficará a disposição do mesmo para consultas e ou atualizações do cadastro imobiliário. 
Convém informar que esta base poderá ser acessada por outras secretarias na bu'sca 
informações para gerenciamento do setor. O Acervo ficará hospedado em servidores 
web do Municipio com a garantia da presêrvação dos dados mediante backups ou 
outros procedimentos adotados pelo gestor. 

21.3. DO ENVIO DA BASE DE DADOS À SERVENTIA 
21.3.1 - A Interoperabilidade da plataforma: 

• A plataforma deve ser desenvolvida para interagir com os demais sistemas 
utilizados pelas Serventias, através de arquivos de remessas contendo as 
informações necessárias ao registro do imóvel, bem como suas averbações; 
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e 	Essa interoperabilidade da plataforma poderá ser estendida a qualquer sistema\CauÂtR 
de Gestão Pública Municipal, seja para atualização da base de dados do 
cadastro imobiliário do município ou pesquisas de indicadores de Gestão 
Pública contemplados pela plataforma. 

21.4 DA FINALIZAtÃO DOS SERVIÇOS 
21.4.1 A Contratante terá acesso irrestrito a base dados cadastrada para gestão, 

gerenciamento, consultas e/ou relatórios via plataforma, mediante a renovação ou 
formalização de um novo contrato de manutenção do direito de uso do software para 
este fim. 

21.5. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS DA INTEROPERABILIDADE DO SISTEMA 
21,5.1. O sistema deverá interagir diretamente com as mais diversas plataformas 
desenvolvida com atuação na área notarial, capaz de emitir todos relatório necessários 
a consolidação e finalização suas diversas modalidades, além do controle interno 
realizado pelo gestor público os ENTES federativos poderão fazer um acompanhamento 
detalhado de todo processo e sua execução gerando assim mais transparência e 
celeridade dos serviços. 
21.5.2. A interoperabilidade da ferramenta com as serventias estão de acordo com o 
formato exigido pelo CNJ e adequado aos serviços notariais exigidos geralmente aceitos 
e praticados. 
21.5.3. Além dos requisitos acima mencionados o deve atender as exigência da lei 
13.465/17 e a medida provisória 1.085/21 que dispõe sobre o sistema Eletrônico dos 
Registro Públicos da lei 11.977/09, que moderniza e simplifica os registros públicos de 
atos e negócios juridicb, de que trata a Lei 6.015/73, e a MP 1085121. 
21.5.4. A plataforma deve emite documentos e peças técnicas exigidas pelas serventias 
e Entes federativos, tais como: indicadores financeiros, cadastro sócio econômico do 
município. CRF, mapas gerenciados por polo, núcleo, quadras e lotes, memorial 
descritivo dos núcleos, quadras e lotes, e outros relatórios de gestão pública. 
21.5.5. Na interoperabilidade da ferramenta com as serventias é realizada através 
REMESSAS dos dados coletados dos legitimados os quais são processadS 
internamente gerando todo o prodocolo, averbações, selados digitalmente e a geraçã 
do registro do Imovel. 	

. 

21.6. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÂ.t ÏIÇOS 
21.6.1. Segue o detalhamento dos serviços a serem executados pela Contratada para 
execução dos serviços no município de Itapipoca-CE: 

ATIVIDADES TEMPO DE SERVIÇOS MESES• 

DIREITO DE USO DO SOFTWARE , 12 

MANUTENÇÃO 'E 	ATUALIZAÇÃO 
SOFTWARE 	- 

DO 12 
- 

ASSESSORIA TÉCNICA 12 

21.7. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE TERMO 
21.7.1. Nenhum fornecedor poderá apresentar proposta prevendo execução do 
contrato, em regime de associação e ou consórcio com outras empresas, visto que a 
Prefeitura Municipal de Itapipoca pretende estabelecer com um único fornecedor uma 
relação próxima e eficaz para o atendimento e padronização completa de todo o projeto. 
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21.7.2. A Prefeitura Municipal de Itapipoca contratará uma única empresa que 
disponibilize oconjunto de Sistemas/Módulos para satisfação de suas necesidades'... " 
técnicas e administrativas, contemplando minimamente os requisitos constantes do 
Detalhamento dos Sistemas/Módulos contidos neste Termo de Referência (com suas 
respectivas funcionalidades principais). Esta exigência fundanenta-se ainda na razão 
econômica de se obter um melhor preço na contratação da integridade do conjunto dos 
sistemas essenciais, oque não é possível se obter quando se pulveriza a contratação 
dos mesmos. 
21.7.3. O banco de dados relacional adotado pelo Sistema Integrado deverá 
preferencialmente ser livre de licenças independente de número de usuários e tamanho 
da base, em caso contrário a Empresa a ser contratada assume para si, todos os custos, 
ônus eriscos, inclusivede mão-de-obra e manutenções, relativos à aquisição de licenças 
de uso do banco de dados, software Antivírus e quaisquer outros softwares aplicativos 
e utilitários necessários para o perfeito funcionamento do Sistema Integrado de Gestão 
Tributária, todos com número de licenças suficientes para, a qualquer tempo no dec orrer 
do contrato, atenderao número de usuários da Prefeitura de Itapipoca, bem como 
arcando com todos os custos provenientes da instalação e configuração dos softwares 
adquiridos, montagens adicionais e a daptação da infraestrutura física e lógica existente, 
segurança dos dados armazenados nosservidores da rede interna da CONTRATANTE 
e CONTRATADA e aquisição de quaisquer outros equipamentos adicionais 
necessários, inclusive de comunicação e segurança. 

21.8. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
21.8.1. Quanto à execução: 
21.8.1.1. O objeto éontratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens 
seguintes: 
21.8.1.1. O inicio da execução do seNiço será feito mediante solicitação da 
CONTRATANTE,em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço. 
21.8.1.3. Considerar-se-á entregue o serviço após a constatação contínua do efetivo 
funcionamento do Sistema de forma integrada com os diversos módulos com a geração 
de todos os relatórios constantes na legislação vigente norteadora da matéria e dos 
Atos Administrativos praticados dentro dos prazos e formas estabelecidas em lei, 
mediante a constatação da obediência das cláusulas contratuais firmadas entre as 
partes. 
21.8.1.4. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
com prometendo-seainda integralmente com eventuais danos causados. 
21.8.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e acei 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

21.9. Quanto ao recebimento: 
21.9.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 
21.9.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após 
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas 
Fiscais pelo gestor' da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
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22. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
22.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio. desde que haja 
conveniência da Administração: 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, gem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

23. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

23.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de 
recursos dos órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser 
informada quando da lavratura do instrumento de contrato 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de oficia ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
24.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
24.3. E facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
24.4. Os proponente intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
24,6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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247. As decisões referentes a este processo licitatôrio poderão ser comunicadas aos'  
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,  
mediante publicação no Diário Oficial do Munic'pio. 
24.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 
24.9. A participação 40 proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
24.10. Não cabe ao BANCO DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
24.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o datomarca de ITAPIPOCA, Estado CEARA, considerado aquele a 
que está vinculado o Pregoeiro. 
24.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. atenderá aos interessados no horári6de 
08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira exceto 
feriados, na Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, para melhores esclarecimentos. 
24.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
24.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
24.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo 
Orçamento Municipal. .inerente à Secretaria Contratante. 
24.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
24.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisites do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada. 
24.18. Atendida a conQeniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 
acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos 
da Lei n°8.666/93 com as alterações da Lei n°8.883/94. 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

- UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Finanças do Município de 

Itapipoca-Ce. 

II - OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de licença de uso da Software para a execução dos 

serviços de regularização fundiária. no Município de Itapipoca-CE, com base a 

Lei n°13.465/2017: 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO: Que é de responsabilidade do Poder Público Municipal a promoção 
da politica de desenvolvimento urbano, que objetiva o ordenamento territorial e o 
cumprimento do principio da função social da propriedade de forma a garantir a 
qualidade de vida desejada pelos cidadãos, conforme garante a Constituição Federal 
da República. 

CONSIDERANDO: A Regularização Fundiária, como instrumento da Política Urbana 
prevista na Lei Federal n° 13.465/2017, garante a segurança jurídica da possa, 
promovendo, consequentemente, a integração socioespacial e diminuição da pobreza, 
auxiliando no enfrentamento do enorme passivo socioambiental existente gerado ao 
longo de décadas de crescimento urbano intenso nas cidades brasileiras. 

CONSIDERANDO: As normas de ordem pública e interesse social reguladoras do uso 
da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambientai. estão asseguradas com a aplicação das 
normas vigentes aplicáveis à disciplina da ocupação e do uso do espaço urbano. 

ITEM DO PROCESSO: 

ITEM MESES 
	

DESCRIÇÃO 

Dl 
	

12 	- Levantamento cadastral dos legitimados, 

mopeamento de pontos e coordenadas 

dos lotes (coleta in loca): Cadastramento 

dos núcleos. Quadras e lotes. serviços 

.técnicos - Engenharia, topografi 

assessorias 	jurídica 	federativos 

administradores públicos, gestor 

V.MENSAL 	V. TOTAL 

usuários: Serviços de assess 

I
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técnica, 	engenharia 	e 	jurídica, 

informática: licença de uso do software 

instalações e implantação em servidores 

na web: Treinamento e capacitação dos 

servidores do software: o sistema deve 

gerar a documentação para envio ao 

:cartório com dossié com as peças 

técnicas: CRF. mapas de núcleos. 

quadras, lotes, memorial descritivo, 

termo de anuência, planta de situação, 

parecer jurídico; sistema que possibilite a 

• integração com sistemas como o 

município e cartório. 

III - OBJETIVOS: 

3.1 - Gestão dos Processos de Regularização Fundiária: 

4. Centralizar e fazer a completa gestão de processos de Regularização Fundiária 

e auxiliar na automação dos trâmites do município, com inclusão digital de todo 

o processo. 

5. Permitir a gestão completa das informações cadastradas, 'permite 

acompanhamento do andamento dos trâmites, emissâo.de  relatórios gerenciais 

e diligências aCjtomatizada, além de outras funcionalidades que visam agilizar o 

andamento dos processos dentro do município 

6. A plataforma deve agregar as seguintes funcionalidades: 

• Totalmente Web - Os serviços executados são totalmente on-line. 

• Gestão completa das etapas processuais do trâmite da regularização fundiária 

dentro do município: 

• Geração automática de relatórios de gestão, possibilitamos ao município o 

gerenciamerto do trabalho; 

• Cadastro de órgãos ou entidades públicas; 

• Cadastro de Polos. Núcleos, quadras e lotes; 

• Cadastro de gestores, técnicos, munícipes e demais participantes do processo 

de Regularização fundiária, 

• Visão Holisticados processos e dos protocolos da Regularização Fundiária; 

• Visão de indicadores de saúde dos munícipes; 

• Visão de indicadores por bairros; 

I
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• Visão de indicadores por imóveis; 

• Visão de indicadores de renda familiar; 

• Visão de camadas com mosaicos gerados por shapes da ortofotos; 

• Visão de Mapas contemplando polos com seus respectivos núcleos; 

• Visão das quadras contemplando os lotes individuais; 

• Visão dos ldtes demonstrando os confrontantes e suas medições: 

• Visão da Base de dados contendo a documentação dos legitimados; 

• Modelos e edição de documentos para o trâmite de despachos entre os Entes; 

• Geração de remessas de dados da API para sincronização com a base das 

serventias pira geração automática das matricula e emissão do registro do 

imóvel; 

• Geração de dados para integração com sistemas de gestão municipal para 

atualização da base do cadastro imobiliário para emissão do IPTU. Emissão da 

CRF (Certificado de Regularização Fundiária) individualizada por lotes: 

• Emissão da CBF (Certificado de Regularização Fundiária) coletiva: 

• Emissão do Memorial Descritivo do Imóvel; 

• Emissão do Memorial Descritivo do núcleo; 

• Agilidade no trâmite dos processos para conclusão da Regularização Fundiária; 

• Suporte técnico a usuários e gestores. 

3.2 —Aplicativo de coletas do cadastro imobiliário 

• Acesso disponivel para smartphone e tablets; 

• Coleta dados online e offline; 

• Aplicativo da coleta de dados: 

• Cadastramento do imóvel e legitimados/Prospecção; 

• Sincronização dos dados coletados para a API: 

• Visualização da coleta por mapas de orientação; 

• Galeria intuitiva para coleta de fotos e documentos 

• Assinatura digital do legitimado; 

• Geração da prospecção; 

• Geração automática do contrato da prospecção;  

• Digitalização de documentos dos legitimados e meiiibrósTàniwiar; 

• Edição de Pendencias de dados cadastrados; 

(88)3631-5950 
-J 	-: 

wwwitiptpocacegov.& - I
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• Sincronização dos dados 

- Sincroniza os dados coletados com a plataforma central; 

IV - FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1 - O pagamento será definida pela Administração Pública pelo setor de 
contratos atendida as peculiaridades do direito de uso do Software, a 
CONTRATADA fará emissão da Nota Fiscal e suas respectivas certidões, e caso haja 
qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada 
para as devidas correções, sendo: 
4.2 - O Município pagará pelo direito de uso do software conforme disposto no item 4.1, 
mediante a emisso e apresentação da fatura de cobrança dos serviços prestados. 
4.3. O pagamento da execução do contrato advindo do objeto da Ata de Registro de 
Preços será proveniente dos recursos dos órgãos detentores do registro de preços do 
SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados, da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco ltaú. 
4.4. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscalifatura corrigida. 
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprime7nto 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.6. É vedada a reakzação de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
4.7. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
4.8. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal. 
4.9. Toda a documéntação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprograf!a, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio 
do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade 

V - DO CONTRATO: 
5.1 - O Contrato • será produzido pela Secretaria Contratante, onde constará as 
obrigações da Contratada e Contratante, bem como, hipóteses de rescisões 
constantes na Lei de Licitações e Contratos após procedimentos licitatório. 
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretári&(s) 
Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município. 
5.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18 deste edital. 
5.3. Se o licitante Vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo 
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em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusiVe 
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
5.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do municipio, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
5.5. O licitante adjudicëtário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
5.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, portanto o software aser 
fornecido deverá ser de propriedade da licitante. 

VI - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
6.1 - O prazo de vigência do contrato será definido pela Administração Pública 
Municipal, por um período de 12 meses podendo ser prorrogando anualmente, pelo 
município. 

VII - DA BASE DE DADOS 
7.1 - O acervo digital da Regularização Fundiária é de propriedade do Município e ficará 
a disposição do mesmo para consultas e ou atualizações do cadastro imobiliário. 
Convém informar que esta base poderá ser acessada por outras secretarias na busca 
informações para gerenciamento do setor. O Acervo ficará hospedado em servidores 
web do Município com a garantia da preservação dos dados mediante backups ou 
outros procedimentos adotados pelo gestor. 

VIII - DO ENVIO DA BASE DE DADOS À SERVENTIA 

8.1 - A Interoperabilidade da plataforma: 
• A plataforma deve ser desenvolvida para interagir com os demais sistemas 

utilizados pelas Serventias, através de arquivos de remessas contendo as 
informações necessárias ao registro do imóvel, bem como suas averbações; 

• Essa interoperabilidade da plataforma poderá ser estendida a qualquer sistema 
de Gestão Pública Municipal, seja para atualização da base de dados do 
cadastro imobiliário do município ou pesquisas de indicadores de Gestão 
Pública contemplados pela plataforma. 

IX DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

• A Contratante terá acesso irrestrito a base dados cadastrada para gestão, 
gerenciamento, consultas e/ou relatórios via plataforma, mediante a renovação 
ou formalização de um novo contrato de manutenção do direito de uso. do 
software para este fim. 

X CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS DA INTEROPERABILIDADE DO SISTEMA 

O sistema deverá inte'ragir diretamente com as mais diversas plataformas desenvolvida 
com atuação na área notarial, capaz de emitir todos relatório necessários a 
consolidação e finalização suas diversas modalidades, além do controle intimo 
realizado pelo gestor público os ENTES federativos poderão fazer um 
acompanhamento detalhado de todo processo e sua execução gerando assim mais 
transparência e celeridade dos serviços. 
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A interoperabilidade da ferramenta com as serventias estão de acordo com o form*Ss...,_... 
exigido pelo CNJ e adequado aos serviços notariais exigidos geralmente aceitos #~F 
pra ticados. 	 '. &U. 

Além dos requisitos acima mencionados o deve atenderas exigência da lei 13.465/17 
e a medida provisória 1.085/21 que dispõe sobre o sistema Eletrônico dos Registro 
Públicos da lei 11.977/09, que moderniza e simplifica os registros públicos de atos e 
negócios jurídico, de que trata a Lei 6.015/73, e a MP 1085/21. 
A plataforma deve emite documentos e peças técnicas exigidas pelas serventias e 
Entes federativos, tais como: indicadores financeiros, cadastro sócio econõmiccido 
município, CRF, mapas gerenciados por polo, núcleo, quadras e lotes, memorial 
descritivo dos núcleos, quadras e lotes, e outros relatórios de gestão pública. 
Na interoperabihdade da ferramenta com as serventias é realizada através de 
REMESSAS dos dados coletados dos legitimados os quais são processados 
internamente gerando todo o prodocolo, averbações, selados digitalmente e a geração 
do registro do Imovel. 

XI CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Segue o detalhamento dos serviços a serem executados pela Contratada para 
execução dos serviços no município de Itapipoca-CE: 

TEMPO DE SERVIÇOS MESES ATIVIDADES 

DIREITO DE USO DO SOFTWARE 

MANUTENÇÃO E ATUÁLIZAÇÂO DO SOFTWARE 

12 

ASSESSORIA TÉCNICA 

XII - CONDIÇÕES DE-EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE TERMO 
12.1 Nenhum fornecedor poderá apresentar proposta prevendo execuloo 
em regime de associação e ou consórcio com outras empresas, visto que a Prefeitura 
Municipal de Itapipoca pretende estabelecer com um único fornecedor uma relação 
próxima e eficaz para o atendimento e padronização completa de todo o projeto. 
12.2 A Prefeitura Municipal de Itapipoca contratará uma única empresa que lhe 
disponibilize oconjuntó de Sistemas/Módulos para satisfação de suas necessidades 
técnicas e administrativas, contemplando minimamente os requisitos constantes, do 
Detalhamento dos Sistemas/Módulos contidos neste Termo de Referência (com su 
respectivas funcionalidades principais). Esta exigência fundamenta-se ainda na razãô 
econômica de se obter um melhor preço na contratação da integridade do conjunto dos 
sistemas essenciais, oque não é possível se obter quando se pulveriza a contratação 
dos mesmos. 
12.3 O banco de dados relacional adotado pelo Sistema Integrado deverá 
preferencialmente ser livre de licenças independente de número de usuários e tamanho 
da base, em caso contrário a Empresa a ser contratada assume para si, todos os custos, 
ônus eriscos, inclusive de mão-de-obra e manutenções, relativos à aquisição de licenças - 
de uso do banco de dâdos, software Antivírus e quaisquer outros softwares aplicativo 

I

Avenida Anastácio Braga. 195 - Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipoca- CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

 

(88)3631-5950 
r egao @íta pip eca. ce. gov. b 

www.itapipoca.Ce40V.br  

 



(88)3631-5950 	' 
pregaoitapp,ca.ce.jc.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  

PREFEITURA DE 

ta 	
C~ P'-éw- 

Itappoca 
e utilitários necessários para o perfeito funcionamento do Sistema Integrado de ÔesS& 
Tributária, todos com número de licenças suficientes para, a qualquer tempo no dec orre 
do contrato, atenderao número de usuários da Prefeitura de Itapipoca, bem como 
arcando com todos os custos provenientes da instalação e configuração dos softwares 
adquiridos, montagens adicionais e a daptação da infraestrutura física e lógica existente, 
segurança dos dados armazenados nosservidores da rede interna da CONTRATANTE 
e CONTRATADA e aquisição de quaisquer outros equipamentos adicionais 
necessários, inclusive de comunicação e segurança. 

XIII - PROVA DE CONCEITO - (AMOSTRA) 
13.1 A licitante arrematante deverá realizar uma apresentação de funcionamento do 
sistema contemplando cada módulo, conforme as exigências e especificação detalhada 
deste Termo. A apresentação ilustrativa, é sob inteira responsabilidade da arrematante, 
sendo a data e o local para sua realização comunicados à licitante arrematante pelo 
Pregoeiro, podendo ser realizada de forma virtual. 
13.1 A empresa arrematante deverá realizar a apresentação citada no subitem anterior 
desteTermo em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis e consecutivos após a convocação 
formal realizada pelo Pregoeiro conforme horários abaixo estabelecidos. Caso haja 
problema de falta de energia, o prazo poderá ser postergado. 

MANHÃ: 08h30min às 12h. 
TARDE: 14h às 16h30min. 
13.2 No momento da apresentação, será permitido o uso de somente 1 (um) computador 
pela empresa arrematante. 
13.3 Para a empresa arrematante serão permitidas no máximo 3 pessoas na 
apresentação técnica. 13.3.1 As demais empresas que participarão como ouvintes terá 
como limitemáximo 1 pessoa. 
13.4 A apresentação exigida no subitem 13.2 deste Termo será avaliada pela Secretari 
de Finanças, que poderá realizar diligências em clientes para esclarecer dúvidas 
decorrentes da referida apresentação e, após, emitirá parecer. O parecerda secretaria 
ordenadora deverá ser publicado no sistema do Banco de licitações do Banco do Brasil 
no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis após a realização da apresentação. Caso a 
licitantearrematante não atenda às especificações exigidas, será desclassificada e o 
PREGOEIRO convocará a licitante subsequente que tiver ofertado menor preço para 
dar inicio ã fase de habilitação e posteriormente apresentação da documentaçãq, e 
assim sucessivamente. até avalidação de uma apresentação que atenda a todos os 
requisitos exigidos. 

13.5 Após a licitante arrematante ter a apresentação de que trata o subitem 

13.1 desteTermo validada pela Secretaria de Finanças, e constatado o 

atendimento das exigências fixadas neste Termo, o Pregoeiro declarará a 

licitante vencedorae encaminhará o processo à autoridade competente para a 
homologação. 
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XIV DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
14.1 As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte dê<"._ ._--
recursos dos órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser 
informada quando da tavratura do instrumento de contrato. 

XV DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
Quanto á execução: 
15.1 O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 
15.1.1 O início da' execução do serviço será feito mediante solicitação da 
CONTRATANTE,em até 03 (três) dias úteis apôs a emissão da ordem de serviço. 

151.2 Considerar-se-á entregue o serviço após a constatação contínua do 

efetivo funcionamento do Sistema de forma integrada com os diversos módulos 

com a geração de todos os relatórios constantes na legislação vigente 

norteadora da matéria e dos AtosAdministrativos praticados dentro dos prazos 

e formas estabelecidas em lei, mediante a constatação da obediência das 

cláusulas contratuais firmadas entre as partes. 
15.1.3 A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
com prometendo-seainda integralmente com eventuais danos causados. 
15.1.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadirnplemento contratual. 

XVI Quanto ao recebimento: 
16.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 
16.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor á aplicação das penalidades previstas no term 
do contrato. 

XVII 	DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendidq o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
17.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

XVIII DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação: ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
18.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Muita moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre.o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida) não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação Sou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o árgão, entidade ou unidade 
administrativa pela quál a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos: 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,' 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
18.3 - As sanções pre'?istas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

L2% 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, k 

S&: 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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18.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n°8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos 	2 
do art. 58 da Lei n°8.666/1993. 
18.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993. 
18.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

XIX DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
19.2 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
19.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimosou 
supressões limitados ao estabelecido no §11  do art. 65, da Lei Federal n° 8.606/1993, 
tomando-se por basé o valor contratual. 
19.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros. 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante procederá fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
19.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata. aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
19.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitadospela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serãó respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
19.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, á spas 
expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados 
da sua notificação, independentemente daspenalidades aplicáveis ou cabíveis. 
19.8 Cumprir, quando for ocaso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo 
exigido pela Administração. 
19.9 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
19.10 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo 1 
capitulo V,da CLT, e na Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos 
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XX DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1 Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem- de 
Serviço/Nota(s) de Empenho(s). 
20.2 Proporcionará contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas altérações. 
20.3Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada. que atenderá ou 
justificará deimediato. 
20.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
20.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
20.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

XXI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA 
21.1.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (dóze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
21.1.2. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. 
21.1.3, - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão á- 
Ata de Registro de Preços pelo valor da' licitante vencedora, segundo ordem de 	- - 
classificação. 
21,1,4, - A recusa ~licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital no 
tem 20.0. 
21.1.5. - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificaçãq, ou revogar o item especifico ou ainda á licitação. 
21.1.6. - A Ata de Registro de Preços firmada com a licitante vencedora observará a 
minuta do Anexo IV, podendo ser alterada nos termos dos art. 57 e 58 da Lei-n.° 
8.666/1993. 
21,1.7. - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei 
n.° 8.666/93. 
21.1,8, - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Ata 
de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos. da Lei no  8.666/93. 
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21.1.9. - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir  91FIS.: 	6   
Decreto Federal n°7.892/2013 com suas alterações. 	 \ 

21.2. DA GERÊNCIA DA ATA 
21.2.1. Caberá à Secretaria de Finanças o gerenciamento da Ata de Registro de Preqos, 
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do 
Decreto Municipal N9 010/2017. 

21.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública'que não tenha participado do 
certame licïtatório, observadas as condições. regras e limites máximos estabeleóidos no 
Decreto Federal n07.892/2013  e Decreto Municipal n°010/2017. 

21.4. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro, de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
21.4.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alinea d' do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
21 .4.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
21.4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
21.4.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
21.4.5. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório,, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro 
classificação. 
21.4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havida; demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
21.4.7. E vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
21.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
21.4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
21.4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

21.5. DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
21.5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveïs, 
a contar da data de sua publicação. 
21.5.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a - 
vigência desta Ata..' 
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21.6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
21.6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atenderá convocação para firmar contrato decorrente de RegiMro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licitação, de forma .a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

XXII DA FISCALIZAÇÃO 
22,1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da LeiFederal n° 8.666/1993, a ser informado quando da Iavratura'do 
instrumento contratual. 

XXIII PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23 1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 

sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 

8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso 
II, da Lei Federal n°  8.666/1993, por sercônsiderado pela CONTRATANTE. 

serviço de natureza continua. 

XXIV PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua publicação. 

XXV A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO CONSISTIRÁ EM: 
25.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURIDICA 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
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ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde ' 
opera com averbaçãopo registro da Junta onde tem sede a matriz. 	 - 	-- 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE A1JTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empreariaI que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual. por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:  

XXVI - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição-no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o''' 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
cl) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e á Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma d 
Portaria Conjunta RFB!PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014:1 	- 

c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser lei 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 
c.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
c.4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviç'o 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, do 10  de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu 
conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para 
efeito de sua validade. 
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d) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). deverão apresentar. 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL  

E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
di) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prnzo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
d.2) - A não-regularjzação da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

XXVII - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA: 
27,1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da propostá. 
27.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta4.ØjIt;tf 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo' de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6:404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia;-ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia: 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidad 

(88) 3531-5950 
p regaoit ipp oca. co .g6.br 
www.itapipoca.ce.govbr I
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27.1.2. Entende-se que a expressão na forma da lei' constante no item XXVII,,  nom, ?ts.;(hOM 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,'

de  
-taW 

termos de abertura e encerramento). 
27.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
27.1.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 27.1 
engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital: (Para efeito o que determina o Art. 
21  do Decreto N°9.555. de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio 
da apresentação de "escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10  do 
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

27.1.5. As cópias deve,rão ser originárias do Livro Diário constante do 
SPED. 
27.1.6.A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB n° 2003/2021) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —. SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br. no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazoque determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB. bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669)2013 de relataria do 
Ministro Valmir Campelo. 
27.1.7. Com base nos dados extraídos da balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes, Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SC), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

27.1.8. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de ltapipoca, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor 
Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

Justificativa da Exigência dos Indices Contáveis: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios. constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os n7ais adotados no segmento de licitações; 
b) Po,tanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, 'o desatendiménto dos índices. 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzirem critérios objetivos 
o disposto no art. 37: XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE ITAPIPOC 
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais)  os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo" de 
segurança na contratação. 

27.1.9. O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 8.10.1, conforme arf 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 
10  da Lei Complementar n° 123/2006. entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

h). Certidão negativa de FALÊNCIA, recuperação judicial ou extrajudicial. expedida' 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 
(trinta) dias. 
1), Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do - 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
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XXVIII - RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
281- Apresentação de no rninimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de- 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo 
Pregoeiro ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 
emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos fornecimentos; 
d período de execução; 
e local e data da emissão do atestado; 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

28.1.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
Referência deste edital, conforme o caso. 
28.1.3. Poderá, facultativamente. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item "a'. instrumento de nota fiscal/contrato 
de prestação de fornecimento respectivos a6qual o atestado faz vinculação. 

XXVIV - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumC' 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos-Anexos deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 
8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

a 

I Avenida Anastácio Braga, 195 - Centro 
CEP: 62500-000 ltapipoca . GE . Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-57 - CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
Ç prcgacitapipoca.ce.gov.bt  
O www.itapipoca.ce.ov.br  



0 .REI tITURA L€ 

.Itapipoca 

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO 	 V.MENSAL 

Levantamento cadastral dos 

legitimados, mapeamento de pontos 

.re coordenadas dos lotes (coleta in 

oco); Cadastramento dos núcleos, 

quadras e lotes, serviços técnicos - 

Engenharia, topografia, assessorias 

F
iva federativos, administradores 

públicos, 	gestores, 	usuários; 

Serviços de assessoria técnica, 

engenharia e jurídica, informática; 

licença de uso do 

instalações e implantação em 

sérvidores na web; Treinamento e 

capacitação dos servidores do 

software; o sistema deve gerar a 

l'documentação para envio ao cartório 

com dossiê com as peças técnicas: 

CRF, mapas de núcleos, quadras 

lotes, memorial descritivo, termo ci 

•banuência, planta de situação, parecer 

'jurídico; sistema que possibilite a 

integração com sistemas como o 

município e cartório. 

ITEM MESES 

01 -. 	12 

I
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ANEXO 1 
MINUTA DA PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA N° 23.19.02/PE 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
À 
COMISSÃO DE LICJTAÇÃO 
Razão Social: 	  
CNPJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	 Fax: 	 
E-mail: 	  
Banco: 	Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°: 

1 - OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de licença de uso da Software para a execução Øos 
serviços de regularização fundiária, no Município de Itapipoca-CE, com base a Lei n° 
13.465/2017. 

ITEM MESES DESCRIÇÃO 	 V.MENSAL V. TOTAL 

01 
	

12 	Levantamento 	cadastral 	dos 

legitimados, mapeameQto de pontos 

e coordenadas dos lotes (coleta in 

loco); Cadastramento dos núcleos, 

quadras e lotes, serviços técnicos - 

Engenharia, topografia, assessori 

jurídica federativos, administradores 

públicos, 	gestores. 	usuários; 

Serviços de assessoria técnica, 

engenharia e jurídica, informática; 

.iicença de uso do software 

instalações e implantação em 

servidores na web: Treinamento e 

capacitação dos servidores do 

software; o sistema deve gerar a 

documentação para envio ao cartório 

cm dossiê com as peças técnica 

CRF, mapas de núcleos, quadras, 

memorial descritivo, termo de 
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anuência, planta de situação, parecer 

jurídico: sistema que possibilite a 

integração com sistemas como o 

município e cartório. 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 
O licitante declara qüe, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimentp licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

I
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ANEXO III  
DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 	 
sediada. 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 	  instaurada pela 
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que não fomos declarados inidõneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaro que não possuímos. em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10,99, que acrescentou 
o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

1) Se a empresa licitante possuir menores dê 14 anos aprendizes deverá declarares 
condição. 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edi?í do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que a 
empresa 	 tomou conhecimento do Edital é seus 
anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa: 

e (88) 3631-5 
Q pregaOitapzpcc 
O www.itapl 

Avenida Anastácio Braga. 195 - Centro 
CEP: 62500-000 Itapipoca- CE 'Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06920278-8 



Itapipâca 
ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	 
Pregão Eletrônico n°_ 

A 	 pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na 	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
	  neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 
	  Sr. 	 , com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 	 /PE, Processo n°  
	 /PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93. de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 
de julho de 2002 e o Decreto Municipal n° 09/2013, de 11 de janeiro de 2013. 
REGISTRAR OS PREÇOS DE 	  conforme especificações do 
ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de 
Preços. 

1.1. Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços e 
produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° 
xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, e-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato 
representada por xxx, 'portador do CPF n.° xxx; Cédula de Identidade n° 
Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata 
de Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também 
serão registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definid 
na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item 	Quantidade 
registrada 

Valor 	unitário 
registrado 	- 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §11  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 
e 21 do Decreto n.° 7.892/1 3. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do 
Pregão n. 
Parágrafo quarto -- Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as 
licitantes que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 	/ - 

CLAUSL"SWUND£--DW-ORGÃOSPARTÈMPAúTF-$,.- -X 

2.1.Compõem a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgãos participantes, as 
seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo 1 desta Ata: 
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3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que 
constam no Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a 
empresa fornecedora.e o nome do representante legal, em obediência à ordem de 
classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços 
apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste 
Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 
desta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10 . do art. 65. da 
Lei n.° 8,666/93. 	- 

4.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha 
abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA Ltd PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
5.1.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cedam 
licitatôrio, observadas as condições. regras e limites máximos estabelecidos na Lei 
8.666/93, no DECRETO N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 alterado pelo 
DECRETO N°9.488. DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e no Decreto Municipal 010/2017. 

7,1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro,  de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
7.1.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
7.1.2.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o ôrgão gerenciador deverá: 
7.1.3. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
7.1.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
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7.15. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recuj-1#R-

desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
-. 

visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 

classificação. 

7.1.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificaç as 

alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

7.1.7. É vedado ao'contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 

nesta Ata. 

7.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 

mesmos meios iniciais de publicação. 	 - 

7.1.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

7.1.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciadr encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

8.1 - O preço registrádo poderá ser cancelado, pela CONTRATANTE, nos seguintes 
casos: 
a) A Contratada deixar de cumprir as exigências do Contrato; 
b) A Contratada não atenderá convocação para firmar contrato decorrente de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração: 
c) A Contratada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilicita; 
d) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Contratada, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar,a baixá-los, após solicitação expressa da Comissão Permanente 
de Licïtação, de forma a manter o mesmo percentual de diferença entre o preço ofertado 
e o preço de mercado na forma prevista no Contrato de Compromisso de Fornecimento; 
g) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

PR(ÇLITURA DE 

OMD1cIkOAAW 	 *1 

91-  17.2.1. Caberá à Secretaria de Finanças o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Municipal N°010/2017. 

9 

10.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.2. A rescisão contratual poderá ser: 

I
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;is.: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado 
nos incisos 1 a XII do art, 78 da Lei Federal n°8,666/93; 	 ". deujj 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja 
conveniência da Administração; 
10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

11.1.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
11.1.2.Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
11.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
11.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato 
de a contratante procederá fiscalização ou acompanhar a execução contratual: 
11.1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, inipostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçã 
contratual. 
11.1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.1.7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
Õrgão(s)fentidade(s) pàrticipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados 
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
11.1.8.Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ,objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo minimo exigido pela Administração. 
11.1.9. Providenciar a-substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
11.1.10. 	Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no 
titulo li, capitulo V, da CLT, e na Portaria n°3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos 
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em vigór a  
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12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem. de 
Serviço/Nota(s) de Empenho(s). 
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
12.3. Fiscalizara execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderã'ou 
justificará de imediato. 
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual, 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrjtiva, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuiz 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global dó contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
e) Impedimento de.licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca 

44 
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com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores' - - 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pràmovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
13.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa à Contratada 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8666 de 1993 
13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

 à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 	 ' 
13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

14.1. Fica eleito o forQ da Comarca de Itapipoca, Estado do Cõará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
14.2. E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contrátual em 
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 

ÕRGÀO GERENCIADOR 	1 	EMPRESA(S) FORNECEDORAS   

t 
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ANEXO  

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N°: XXXXXXX 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E 
DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.623.077/0001-67, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Av. Anastácio Braga, 195 - Centro- Itapipoca - Ceará - CEP 
62500-000, através da SECRETARIA DE 	 neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

C.P.F. N° 	 , aqui denominado(a) de 
CONTRATANTE, eie outro lado a Empresa 	 1 estabelecida na 	  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
	  portador (a) do CPF n° 	 $ apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal NC 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, dé 
17/07/2002. devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Exedutivo(a) 
do(a) 	 Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1 O Presente contrato tem por objeto a 	  
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará 30(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de RS 	 ( 	 ), conforme planilha 
em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O objeto deste contrato será executado na forma de execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
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1) 
CLAUSULA QUINTA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. 	Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Serviço/Nota(s) de Empenho(s). 
5.2 	Proporcionar, à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/1293 e suas alterações. 
5.3 	Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá'ou 
justificará de imediato. 
5.4 	Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
5.5 	Efetuar os pagàmentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
5.6 	Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1 - Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 
6.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993. 
tomando-se por base à valor contratual. 
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito, de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante procederá fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
6.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providèncias, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
6.6. Prestar imediatarfiente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados 
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.. 
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6.8. Cumprir, quandô for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizan" 
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínim 	de7,  
exigido pela Administração. 
6.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução. do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
6.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, 
capítulo V, da CLT, e- na Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos .8 

segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser 
exigida. 
6.11. A Contratada se obriga ainda a cumprir todas as exigências do Termo de 
Referência, do edital e ainda da lei 10.520/2002 e 8.666/93, bem como das demais 
legislações que se fizerem necessárias à execução do objeto contratual e que 
porventura não estejam contempladas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II. da Lei Federal n° 
8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 

- 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. OBJETIVOS: 
8.1.1 - Gestão dos Processos de Regularização Fundiária: 
1. Centralizar e fazer a completa gestão de processos de Regularização Fundiária 
e 	auxiliar na automação dos trâmites do município, com inclusão digital de todo o 
processo. 
2. Permitir a gestão completa das informações cadastradas, permite 
acompanhamento do andamento dos trâmites, emissão de relatórios gerenciais e 
diligências automatizada, além de outras funcionalidades que visam agilizar o 
andamento dos processos dentro do município 
3. A plataforma deveagregar as seguintes funcionalidades: 
• Totalmente Web - Os serviços executados são totalmente on-line; 
• Gestão completa das etapas processuais do trâmite da regularização fundiária 
dentro do município; 
• Geração automática de relatórios de gestão, possibilitamos ao município o 
gerenciamento do trabalho; 
• Cadastro de órgãos ou entidades públicas; 
• Cadastro de Polos, Núcleos, quadras e lotes; 
• Cadastro de gestores, técnicos, munícipes e demais participantes do processo 
de Regularização fundiária; 
• Visão Holística dos processos e dos protocolos da Regularização Fundiária: 
• Visão de indicadores de saúde dos munícipes; 
• Visão de indicadores por bairros: 
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• Visão de indicadores por imóveis; 	 ri3, 
• Visão de indicadores de renda familiar; 
• Visão de camadas com mosaicos gerados por shapes da ortofotos; 
• Visão de Mapas contemplando polos com seus respectivos núcleos; 
• Visão das quadras contemplando os lotes individuais, 
• Visão dos lotes demonstrando os confrontantes e suas medições; 
• Visão da Base de dados contendo a documentação dos legitimados; 
• Modelos e edição de documentos para o trâmite de despachos entre os Entes; 
• Geração de remessas de dados da API para sincronização com a base das 
serventias para geração automática das matricula e emissão do registro do imóvel; 
• Geração de dados para integração com sistemas de gestão municipal para 
atualização da base do cadastro imobiliário para emissão do IPTU. Emissão da 0SF 
(Certificado de Regularização Fundiária) individualizada por lotes; 
• Emissão da 0SF (Certificado de Regularização Fundiária) coletiva: 
• Emissão do Memorial Descritivo do Imóvel; 
• Emissão do Memorial Descritivo do núcleo: 
• Agilidade no trâmite dos processos para conclusão da Regularização Fundiária; 
• Suporte técnico a usuários e gestores. 

8.1.2 —Aplicativo de coletas do cadastro imobiliário 
• Acesso disponível para smartphone e tablets; 
• Coleta dados online e offline; 
• Aplicativo da coleta de dados; 
• Cadastramento do imóvel e legitimados/Prospecção; 
• Sincronização dos dados coletados para a API: 
• Visualização da coleta por mapas de orientação; 
• Galeria intuitiva para coleta de fotos e documentos; 
• Assinatura digital do legitimado; 
• Geração da prospecção; 
• Geração automática do contrato da prospecção; 
• Digitalização de documentos dos legitimados e membros familiar; 
• Edição de Pendencias de dados cadastrados; 
• Sincronização dos dados 
• Sincroniza os dados coletados com a plataforma central; 

8.2. DA BASE DE DADOS 
8.2.1 - O acervo digital da Regularização Fundiária é de propriedade do Município e 
ficará a disposição do mesmo para consultas e ou atuaizações do cadastro imobiliário. 
Convém informar que esta base poderá ser acossada por outras secretarias na busca 
informações para gerenciamento do setor, O Acervo ficará hospedado em servidores 
web do Município com a garantia da preservação dos dados mediante backups ou 
outros procedimentos adotados pelo gestor. 

8.3. DO ENVIO DA BASE DE DADOS À SERVENTIA 
8,3.1 - A Interoperabilidade da plataforma: 

I
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A plataforma deve ser desenvolvida para interagir com os demais s1stemf'' 
drtLt 

utilizados pelas Serventias, através de arquivos de remessas contendo as informações '-.. 
necessárias ao registro do imóvel, bem como suas averbações; 

Essa interoperabilidade da plataforma poderá ser estendida a qualquer sistema 
de Gestão Pública Municipal, seja para atualização da base de dados do cadastro 
imobiliário do município ou pesquisas de indicadores de Gestão Pública contemplados 
pela plataforma. 

8.4. DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.4.1 A Contratante terá acesso irrestrito a base dados cadastrada para gestão, 
gerenciamento, consultas e/ou relatórios via plataforma. mediante a renovação-ou 
formalização de um novo contrato de manutenção do direito de uso do software para 
este fim. 

8.5. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS DA INTEROPERABILIDADE DO SISTEMA 
8.51. O sistema deverá interagir diretamente com as mais diversas plataformas 
desenvolvida com atuação na área notarial, capaz de emitir todos relatório necessários 
a consolidação e finalização suas diversas modalidades, além do controle interno 
realizado pelo gestor público os ENTES federativos poderão fazer um acompanhamento 
detalhado de todo processo e sua execução gerando assim mais transparência e 
celeridade dos serviços. 
8.5.2. A interoperabilidade da ferramenta com as serventias estão de acordo com o 
formato exigido pelo CNJ e adequado aos serviços notariais exigidos geralmente aceitos 
e praticados. 	- - 
8.5.3. Além dos requisitos acima mencionados o deve atender as exigência da lei 
13.465/17 e a medida provisória 1.085/21 que dispõe sobre o sistema Eletrônico dos 
Registro Públicos da lei 11.977/09, que moderniza e simplifica os registros públicos de 
atos e negócios jurídico, de que trata a Lei 6.015173, e a MP 1085/21. 
8.5.4. A plataforma deve emite documentos e peças técnicas exigidas pelas serventias 
e Entes federativos, tais como: indicadores financeiros, cadastro sócio econômico do 
município, CRF, mapas gerenciados por polo, núcleo, quadras e lotes, memorial 
descritivo dos núcleos, quadras e lotes, e outros relatórios de gestão pública. 
8.5.5. Na interoperabilidade da ferramenta com as serventias é realizada através, de 
REMESSAS dos dados coletados dos legitimados os quais são processados 
internamente gerando todo o prodocolo, averbações, selados digitalmente e a geração 
do registro do Imovel. 	 .r. . 
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8.6. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
8.6.1. Segue o detalhamento dos serviços a serem executados pela Contratada para 
execução dos serviços no município de Itapipoca-CE: 

               

 

ATIVIDADES 

   

TEMPO DE SERVIÇOS MESES 

  

               

 

DIREITO DE USO DO SOFTWARE 

           

      

12 

     

               

 

MANUTENÇAO E ATUALIZAÇÃO DO 

           

      

12 

    

            

 

SOFTWARE 

             

               

I
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8.7. - CONDIÇOES DE EXECUÇAO DO OBJETO DESTE TERMO 
8.7.1. Nenhum fornecedor poderá apresentar proposta prevendo execução do contrato, 
em regime de associação e ou consórcio com outras empresas, visto que a Prefeitura 
Municipal de Itapipoca pretende estabelecer com um único fornecedor uma relação 
próxima e eficaz para o atendimento e padronização completa de todo o projeto. 
8.7.2. A Prefeitura Municipal de Itapipoca contratará uma única empresa que lhe 
disponibilize o conjunto de Sistemas/Módulos para satisfação de suas necessidades 
técnicas e administrativas, contemplando minimamente os requisitos constantes do 
Detalhamento dos Sistemas/Módulos contidos neste Termo de Referência (com suas 
respectivas funcionalidades principais). Esta exigência fundamenta-se ainda ria razão 
econômica de se obter um melhor preço na contratação da integridade do conjunto dos 
sistemas essenciais, q que não é possível se obter quando se pulveriza a contratação 
dos mesmos, 
8.7.3. O banco de dados relacional adotado pelo Sistema Integrado deverá 
preferencialmente ser livre de licenças independente de número de usuários e tamanho 
da base, em caso contrário a Empresa a ser contratada assume para si, todos os custos. 
ônus e riscos, inclusive de mão-de-obra e manutenções, relativos à aquisição de 
licenças de uso do banco de dados, software Antivírus e quaisquer outros softwares 
aplicativos e utilitários necessários para o perfeito funcionamento do Sistema Integrado 
de Gestão Tributária, todos 	com número de licenças suficientes para, a qualquer 
tempo no dec orrer do contrato, atender ao número de usuários da Prefeitura de 
Itapipoca, bem como arcando com todos os custos provenientes da instalação e 
configuração dos softwares adquiridos, montagens adicionai e 	a daptação da 
infraestrutura física e lógica existente, segurança dos dados armazenados nos 
servidores da rede interna da CONTRATANTE e CONTRATADA e aquisição.de  
quaisquer outros equipamentos adicionais necessários, inclusive de comuniçação e 
segurança. 

8.8. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
8.8.1. Quanto à execução: 
8.8,1,1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens 
seguintes: 
8.8.1.1: O inicio da execução do serviço será feito mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço. 
8.8.1.3. Considerar-se-á entregue o serviço após a constatação continua do efetivo 
funcionamento do Sistema de forma integrada com os diversos módulos com a geração 
de todos os relatórios constantes na legislação vigente norteadora da matéria e dos Atos 
Administrativos praticados dentro dos prazos e formas estabelecidas em lei, mediante 
a constatação da obediência das cláusulas contratuais firmadas entre as partes. 
8.8.1.4. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 	- 

'itapipata 
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8.8.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde q PItJj,_ 

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitJW!, $pc.,J 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 	
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8.9. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
8.9.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 
8.9.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
Caso o objeto licitado tião atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1- O pagamento será definida pela Administração Pública pelo setor de contratos 
atendida as peculiaridades do direito de uso do Software, a CONTRATADA fará 
emissão da Nota Fiscal e suas respectivas certidões, e caso haja qualquer divergéncia 
ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as devidas 
correções, sendo: 

	

9.2 	O Município pàgará pelo direito de uso do software, mediante a emissão 
apresentação da fatura de cobrança dos serviços prestados. 

	

9.3 	O pagamento da execução do contrato advindo do objeto da Ata de Registro de 
Preços será proveniente dos recursos dos órgãos detentores do registro de preços do 
SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco ltaú. 

	

9.4 	A nota fiscat/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
9.5 Não será eftuado qualquer pagamento á contratada em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. - 

	

9.6 	É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

	

9.7 	Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

	

9.8 	Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS). 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fázendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
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9.9 	Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por\ 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja  
por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de - 
sua autenticidade; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°.  . 	Elemento de Despesas: - Fonte de 
Recurso: 

CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1- A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de 
Compras do Município de Itapipoca. 
11.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do 
Município de Itapipoca. 
11.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual 
deverão ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o 
Município de Itapipoca. 
11.4 - O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLAÚSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65. da Lei ri9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12,2- O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.66/93. 
12.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou 
imprevisível, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município 
convocará o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado. 
12.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá á revogação do 
Termo Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais 
vantajoso. 

CLÁUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13,1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar-ou 

(88) 3631-5950 	- 
- pegaor'itapqcc.ce.goy.br 
- wwwitaplpoca.ce.gov.br  I
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fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidõneo; e/ou cometer fraüdrz_,. 
fiscal;  
13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento  
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida);. e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de lO%  (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato): inexecução parcial (calculadoe forma proporcional á 
obrigação inadimplida não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global, da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos: 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar previta neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002: 	- 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação peránte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
13.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
13.5 - A aplicação de' qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
13.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 
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14.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
dispostõ nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
14.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666193; 
b) Amïgável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
14.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuí'zos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
14.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
15.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 
	 -Ce, -de 	 de 

Ordenadorde Despesas da 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS; 

Nome 
CPFI 

Nome do Representante da Empre.  
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N° 	 

OBJETO. ...................... 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
LOTE 

(L15. .ji-3 

-- 

TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA VR UNIT4VR TOTALJ 

-J 

•1 
	 -Ce 	de de 

Ordenadorde Despesas da 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 



Av. Anastkio Braga, 195- São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 0762LO17f0001-67 - CGF: 06,920275-8 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 29.03.2023,  NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: Secretaria de Finanças 

(82) 3631-5950 
ritapipoca@itapipoca.ce.gov.br  

O www . ita pip oca.ce.gov.br  

I 	'TOlA OS 

Itapipoca Secretaria de Finanças 

bS Si h  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Finanças. Aviso de Licitação. 
Pregão Eletrônico N 23.19.02JPE. Objeto: Registro de Preços para finura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso da Software pata a 
execução dos serviços de regularização fiandiária, no Município de Itapipoca-CE, com base a 
Lei n° 13.465/2017. A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Itapipoca torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: 
acolhimento de proposta e documentos de habilitação: até o dia 14 de abril de 2023 às 

Ø 
09h00min; abertura das propostas: 14 de abril de 2023 às 9h30min; Sessão de disputa de 
preços: 14 de abril de 2023 às 1 Oh00min. Todos os horários referem-se ao horário de 
Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br; 
www.licitacoes.e.com.br. Itapipoca/CE, 28 de março de 2023. Maicus Saulo Pinto Marques, 
Secretário Executivo da Secretaria de Finanças. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃo ELETRôNICO NU I1/ZO2) 

O Muricipto de Or~ atrases de sua Consisão POT'anentt de LicItação tonta 
púoiocoipar te ericoecra a disposição dos nteUssadOt O (0CM via Modalidade PreØo 
rI.teón.co  ao 11/1023. cia,o Otto e o Ra$istro de Preços visando flaturas e Esttituai, 
Prestação de serviços .,caIz~ de coofecção de próteses dtttvsn. atritOs do 
praça... Brasil Sorndenie Implantado no Munido» de GzanaalCl, desusado a atender a 
desnaMa panto a Slcretana de Saude do Mtaticipio. brisdo o C.daitran'.,to das Proposta, 
ata o dia li de Abril de 2023. Is OsMStr.n 11400110 de Crasilia 1, co., a AbertLira  das 
Propostas no dia II de Abel de 2023. bi 0* (Horário de Sraa) O Retendo (oRal podera 
ter adotando rio Saie httpl/nniaraopios.tce.ce4ov &ficitaooe./ Conforme lfl0412015. eta 
Pteiafornna - Licitações do Banco do Bata https //aiwe. l,citacoe, e com b', localizada na 
Praça da Matriz, 5/Ia, Cancro. &enja horário de,  OSi It 125 

Granj.'CL, 28 de Março de 2023 
WÍLIJAM ROCHA COSTA 

Presiderte da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVtSO DE UCITAÇAO 
PRIGÃO ELETRÔNICO 14.' lo23.02.23.1SaP 

Preflo CletrÕnaco 14' 70230223 ISAP -ulgarr.errto Mroi Preço por 
Lote/ranço Obteto ~ de s~ proposta ao, n.,t,a de preços visando Mura, e 
esieniubit aCutt4õtn,  de risatenal de ccritrtiação prirtura e*t'ico hd,ai4ico e ferransenta, 
destrsados a manutenção dai estruivr.s nicas dos prádos Piblico, mantido, pelas 
d'renas Unidades Gestoras do Miancipo de Honzotte/CE O praia de cadastrarnirico das 
Carta, Proposta, e abertura 4,a anIs, da, propontas tora ate as DIsr7Cer,n do dia 17 de 
abril de 2013. O edita' podra ser as1a'rido no, endereço, eletrônicos 

coassp'atnet los tv ia, Piorszonte ao goa te e iwi 1,11. g. te a partir da data 
desta publicação lnfonnações Na sede da Com.ASo Permanente de Preglo, iii A. 
Presidente Castelo Branco, ne 5100. Centro l40e,00nEe/Ct Ou ($513112 C511 

Honctrnt,ICL, 28 de março de 1023 
;iAaaCJSCA )OCÂNGLLA BARSOtA ALMEIDA 

Prefoera Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  2023,01071.PE 

Pregão iltIlõnico Na 20250307. 3'11 lutarnrento Me,». Preço por nem. 
O0,eto Contratação de empresa para st'tlço% de locação da wcos automotor 090 
orsbn e mic,oõrstn. para transporte de alisto., td'aen,atarlos cdm, tuncitnarios da Rede 
Publica de Ensino do Municóso de Horizonte, de reipontatebdade da Secr,la'ia Municipal 
de Educação (IME e CUNOEB) O prazo de cadanra.tanto da, Cartas Proposta, e abertura 
W. amaSse das proposta, será ate as 04ts30w-, do di. II de abril de 2023 O edital 
podera sei adqua'ido nos .ndn~ eletrônicos 	we coniprasnet(or br 
esiw tsorizorlte cc ov te e *ww ccc 'e go.. Ir a partir da data desta publicação 
informações Na cede da Co.r,nsbt Perrrranemste de Pregão, na As Presidente Castelo 
Ba'anco, is' 5100. Centro. Horgonte/CE ou (1513222 0513 

HornoOnte/CE. 25 de março de 2023 
~CISCA, JORMGEI,A BARIOSA ALMEOA 

P,regoeira Oficial 

AVISO Dl LJCITAÇAO 
cOIIcOntNCIA PÚBlICA Nt  2023.03.212 

Concorrência Publica Na  1021.03221 Abertura (34 de Maio de 2023 as 
09+idOma, ).lga.mato Menor Preço Coacta' Objeto contratação de ensoresa pala 
etecutar serviços de m.aartutençio e coase.raçbo do, CI,A$. Casa dos Conselhos. Corras. 
CoanuMársA Centros de Conasvência e Secreta rua de Asstst*rcaa Social. 4iaaloade e 
Deseavotrerse 	Social) Cuido MLS.iacoal de Assmstlr.cua Social, do Municipio de 
~~Co. cordortyie PropetO de (rigeeltarsa Iteorniações Ar Presidente Castelo 
Branco No 5100 Centro Ptntonte/Ct ou [85M220583 

litnronie/CE, 25 de Março de 2023 
RIOSILANDiA 1131110 DA SArA 

Presidente da Contusão Permanente de Lidação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA Dl PREÇOS Nt 1/202) StoUC 

O Muncupio de tbaaoea. atrases de 	cPL, torna publico que ne encontra a 
disposaçbo dos interessados o EdItal na modabdade - TOMADA DC PREÇOS Na 001/2023 
S400C. actUo publica marcada para o dia 14 de Abril de 2023. As C~ taBo abotoa 

a CONTRATAÇÃO DL SIRVSÇOS DE ASSeSSORa TÉCNICA LSflQIAIZAW. PARA 
IMPLANTAÇAO, IMPLEMeNTAÇÃO E MOMIORAMLIITO DE MO~ DE Føe.4AÇÃO 
CONTINUADA PRA GESTORES ESCOLARES 1 PROISSORIS 05$ UNIDAD(S ESCOLhAIS 00 
MUPJICIPIO, PLINTO A SECR(TASIA DE EDUCAÇÃO 00 MUNICIPIO DE tAPIIWC( O 
referido Edital poderá ser adotilidi, no $aie hltps//Ic*acoestçe,cewybrf  conforme III. 
04/2015 a isa sala oa Comissão de ucitaçio, localizada na Rua Deputado Alvaro Soares, 
5/Ia. Centro lbiapna)C(. Piorar» de $00 as 12•. 

tO.alína.C(. 28 de março de 2025 
MARCOS OOUG&AS 0€ SOUSA LIMA 

Presidente da (tI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 6/2023-SISA.TP 

A Corrii,sao Pern,anerte de cicitação da Prefeitura Municipal de 
Ib'cu.tursga. torna publico q.ue no dia 13 de abril de 2023 as m~ na Sala 
da Comissão de Licitação, localizada na Rua Foral Maia da SilvalA, Centro, 
nesta cidade estai, realizando Liclt.çao. Obfeto Constouçio de Unidade Básica 
de Saude. Propeto Padt3o tipo 01 do M,nutt+rio da Sade, de responsabilidade 
da Secretaria de Saude no Munacipuo de lbncnjitinga.C( corøorrrse projeto 
bas'co Modalidade Tomada de Preços O Edital podeea sem e,am'erunado perante 
a Comissão de Licitação no endereço 1á citado e sua cópia poderá ser cedida 
a partir da publicaçAo deste asIsO, no horário das 08.00 ás 1400 hora.. 

ibicurtingaCE. 28 de março de 2023 
WZIA AGUIAR LOPES 

Presidente 

Ø 
teu aas.tes — susia. - merse neilias. 

aioa, OlJlotJiiijIuelN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVO 
CONCORRENCA PUBlICA 141 7022.OtOl.01'PMI-SCES 

Aviso de Coosvocaçao Obie.o Ctrataçao de vnspreia etoecialuiada eis, 
seniços de naruienção predial, reformes e ampliações. Ido demanda, a serem esecutadas 
nas depersdérscuas dos ariomeis ocupados pela Educação Coissiocai as empresas para 
Ateimara das Proçostat Modaldade Concorrãs,c,a Pública Ia' 2021090202 PMI.SFCES 
Data da Sessão II de Março de 2023. a partir das 053' Edital e Local Rua Giailtsardo 
Gonset de Araõ1o. 5)14'. Esplanada a 

7' 

	

guatuCE. 28 de Março dc 2027,2'?' 	e 
SOU CSAUDIAIIO PINHEl*lVa 

Presidente da CPI, Imo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA fã 	1 r 

AVISODEUCITAÇÃO T )  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nt P141012011 	\cibM_, 
P, 	3, 

DIVERSAS 	 si dt 
0eeto-  teieçao de melrior, proposta PortOs de rejotro de p.eços)eraha lutara 

aumtoçSo de bens de consias'. (material de eipediesste e afrssl e peno pernsanenffl, eIs. — 
de super si ações e atividades dssat das drena, Unidades Adrrsnasteatuva (Secretarias) 
da Prefensnsa Msmicçaa de Itaiçaba onaorrne especzflceçõe, e quantidades constantes do 
areso 1, do edital TIpo menor preço po. lote Forma de dnpCita aberto e 1.~ A 
Consnsão de Pregão consuamica 101 nteiessados 4ue a entrega da, proposta, coimierciais 
dente-a ata o eia 12 de abra de 2023 as 08100 horss (leorár» de Brasilia). O laical está 
disponivel mal ndaos lttps )ilaconnçutas cmn (Solta de L.otações e Leilões) (tocai de 
realização 	do 	Pe,gIoI. 	Pttp./flcutacoettce.ce.goa be. 	oia 
asic. Itaicaba te goa brfliccacãO PhD 

Ita.çaba ' CL. 28 de Março de 2023 
PEDRO HUGO SARAIVA, BARROSA 

À Comtsao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJË 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SIP ege ol.oz.zozI.ol.Safl 

A(0) Prefeitura Muncipa de itap.le. por,  untermêdio do(a)  pregoeiro(,). tonta 
público que tara icitação na n'odeadede Pregão tletrônico coo, Ragstsro de Preço n' 
0202 202102.StPf tipo mero,  preço, cujo toiero é (titura e r.eMa contratação pelo 
P~ de 12 Idozr meses para Aotuos4çio de projeto robotica rara aluno, do enisno 
wmlaritiil e etasdamartal 1 e II de respoeoabilidade da Secreta'u de Educação do Msriucap.o 
de ttapaie/CZ 0~~* das propostas ttmetli 00 Iate are... ble,stetbçitacoe, cais, te 
dar•se'á a part. das 17 30 (tora, do dia 30 de nsarço de 2025 com Gata de abertura das 
Propostas no Os 12 de abril de 2013. as 09 horas e mao de ditpmuta de preços no da 
22 de abril de 2023. As 10-00 horas O tdutal estará dnporltr rios Me, 
prese bb.riawumcaacoes com,, te ora ccc Pittps //l.c.iacoes cc cc o, til On ,nte,e,sados 
poderio obter unfornsaçães detalhadas no setor da Comissão de Lici~ em dual d 
espedmeeste normal 

itaçaza ' CL. 27 de trarço de 2023 
PR.ual&NO FRANCA COROEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXtRATO DC ccenwo 

CONCORRENCJA PÚBlICA 14 8 12/1022-CP 
titrato do Instrumento Conuaitaal 141 001 22/2022.02, resultando da Concorrência Publica 
14.  001 I2/2022-D Cito ORJETO a a Construção de 50 (der) wnspos de futebol 
(arerte*sa,I. e.. diversa localidade,  do muascipio de Itaoca no ãatito do pr.ma de 
Inlrastutur, De,gnsiol,Srileeo tionderaco e Soclo Mribiental de ttaplpoca/Cl PROQESA 
CONTMTAO& IAS OBRAS E SERVIÇOS LIDA. CNPr PIe 413%1351=1 71, com VALOR 
TOTAL de RS S.44s,415,0I (Gico MaNsões Quatrocentos e QuarercarCirco Ml, 
Qsaavrocerstos e Quinze Reais e Três Centavosl Maiores lrformnações na sede da Coinsissao 
L,pecial de Licitação, com endereço. Ria Antôrio Ols'eira Menezes, por trás do 
Cerr.elõdrorr.o, $14, Certro, itapipOca/Ct, no fscraeio de 085 as 171, de segunda a teta 0rra 
e 	nos 	Endereços 	El.trõracos' 	ste 	do 	au tce te for te/licitações 	e 
MIps /fitapipoca cc ør  be/ Antônio Valor Nobre de tinia . Secretario de nlr,estru,ura 

AVISO DE ucn*çÃø ptioAo ELETRÔNICO NU 23.19.01/PE 

Secretana de ('nuanças Oteto RegIstro de Preços para P,A,ara e Eventual 
Contratação de enrpresa especializada no Iorrsecimerito de licença de uso da Software rara 
a esecução dos serviços de re$utal'ilaçbo fiandsária, no Musulpo de rtap,poca.Ct, torn bata 
a Lei C 23 465/2017 A Secretana de Fesanças da Prefeitura Municipal de Itapupoca torna 
publico para csrOewiento dos interessadOs. que realizara Licitação na Modalidade 
Pregão, na forora Lletrónica - 23 19.02/PI. cont o objeto acima descrito, conforme 
mfornsações a se(iar. Acolsanirsio da Proposta e  Docsarnentos de Habirtação ate o da 14 
de Abril de 1023, às M. Abertura dai Propostas, la de Abril de 2023. lis 0*JGsun. 
Sessão dc Disputa de Preços 24 de Abril de 2023. As 201,  Todo, os isoeinios retere,n.s,e ao 
Horario de Irasalia/te O Local poderá - retirado rios Sit. Eletrõnicos 
aia tce.ca soe Ir. wwe. Ilcatacoes-e cor, br 

itaplpccaCF. 25 de Março de 2025 
MARCOS SAUEO PINTO MAlQUIS 

Secreta,» tuecuiElro di Secrewsa de Finanças 

AVISO DC uCTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  er 18.15.01/TP 

Aujtarquua Mianoopal de Tisnsato e Transporta de lpipoca a. A CPL da 
Preft,ttaa Munocipaa de Itapipuca coimursica aos Interessados que, no dia II de Abril de 
2023. M 091,, esteia abrasdo licitação. na Modalidade Tornada de Preços )a° 23 IS 01/TI 
W)0 Oweto  é . Contratação de serviço. esgecialilados de apoio e Orierstação teçnaca paia 
o desensoarurseato e aperleiçoaanarito das atividades de controle interno, coamspreeridendo 
as atividades de aüesoaari$ado contra.. serusços, patrunridrso e controle de Emota destinados 
• uniformcaçlo de procednner'cos adotados pata legislação egente janto • Autarquia 
Muracapia de trinsito de ltaeupoca . ~TI O Edital completo poderá ser consultado pelo 
Mao. Mtps//tcitacoes.tcacajov.br/ 

ttapipocaCL 28 de Março  de 2023 
EOIVAR AZEVID0'RoOSA 

Presidente da Autarquia Muanictlal de Trinsito e 
Transporte de liapepoca CE 

l.n..ssi ususn aesi..a. n.iaii 	- uee/losl, LCP 
ioO vis.. r*itntsuein ai Ora.., er,a. lua,.. O c.,tO 
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ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ -AVISO DE LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO N°  2703.01a023-SRP 
-0 Pregoeiro do Município de Acanü -CL torna público que se encontra  disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico N' 2703 01:2023-
SRP. cujo Objeto é a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preço visando Faturas e Eventuais Contratações de empresa especializada em 
exames de Imagem complementares ao Sistema Único de Saúde-SUS. junto a Secretaria de Saúde do Município de Aearai tudo conforme 
cspcviflcaçõcs contidas no 1 armo de Rcfcréncia constante dos Anexos do Edital, sendo o Cadastrarnento das Propostas até o dia 19 de Abril de 2023. Sa 
08h55min (Horário de Brasilia); Abertura das Propostas no dia 19 de Abril de 2023,a partis das 09k (Horário de Brasilia) c a Fase da Disputa de Lances 
no dia 19 de Abril de 2023 a partir das 10k (Horário de BrasilIa), O Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico: bttos://www,bbmiset  
gom,br. a partir da data desta publicação. Aesraú-CE. 28 de Março de 2023. Paulo Costa Santos - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ -AVISO DE LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO N 1403.01r2023-PE 
-0 Pregoeiro do Município deAcasaü - CE. torna público que se encontra á disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico N° 1403.01/2023. 
PE. cujo Objeto é a Aquisições de coleções e livros didático, da Educação Infantil e EasWo Fundamental e de livro, e klta didáticos para professores 
da Rede de Ensino Municipal. junto á Secretaria da Educação do Siunicipio de AcaraúfCF, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referéncia constante dos Anexo' do Edital, sendo o Cadastraincnto das Propostas até o dia 13 de Abril de 2023. às 0$k55mIn (Horário de Brasilia): 
Abertura das Propostas no dia li de Abril de 2023. a partir das 091% (Horário de Brasília) c a Fase da Disputa de 1 atices rio dia lide Abril d 
partir das 10h (Horário de Brasilia). (1 Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico bttnrllwww bbnsitrt som br a partir&s'tJk. 
publicação. Acaraú-CE, 28 de Março de 2023. Paulo Costa Santos - Pregoeiro. 

......... ir 1 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAC -AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'SOiNí204.2 
CP - O Presidente da CPI. de Acarnú torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 02 de Maio de 2023. às 04tScSs....Q 
Comissão Permanente de Licitação. localizada na Rua Major Coelho. N' 185. Centro. Acanú.CE. estará realizando Licitação na Modalidadc'Çon?8!fõ .- - 
Pública, caio Objeto é 3 Contratação de empresa especializada para pavimentação em pedra tosca de dlvenas ruas do entorso da lgreja)Ja 
localidades de Barrinha de Cima, Alpargatas, Carrego dos Augiiatlabos, J.rttlaaha, Medeiros e Tsicuazeiros. juntos Secretaria de Infraezut 
no Município de Acaraá/CE. conforme especificações dos Anexos do Edital, o qual encontra-se disponicl no endereça acima. de Segunda às Scxta-kilr 
das 08k ás 12h cdas 14k as 17K Acaraú-CE, 2$ de Março de 2023. Paulo Costa Santos - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DEACARAÚ -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE TRÕNICO N° 1703.01/2023-SRP 
-O Pregoeirodo Municipio de Acarsá -(1 torna público que se enconuaàdisposiçàodas interessados o Edital do Pregão Eletrônico N 1703.011202 3-SRP. 
cujo Objeto é a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preço visando Faturas e Eventuais Aquisições de material de costumo e instrumento] 
odontológico, visando atender as necessidades dai equipes de saúde bucal da Secretaria de Saúde do Município de Aearaú/CE. todo conforme 
especificações contidas no Termo de Referéncia constante dos Anexos do Edital, saido o Cadatiramento das Propostas até o dia 17 de Abril de 2023. á, 
OShSSmln (Horário de Brasilia); Abertura das Propostas no dia 17 de Abril de 2023, a partir das 09k (Horário de Brasilia) e a Fase da Disputa de Lance, 
no dia 17 de Abril de 2023. partir das 10h (Horário de Brasilia). O Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico: bttsw/"n,w.bbmnet. 

a partir da data desta publicação. Acaraú-CE, 2$ de Março de 2023. Paulo Costa Santos - Pregoeiro. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.19.02/PE - 
Secretaria de Finanças.  Objeto: Registro de Preços para Lutara e Eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso 
da Software para a execução dos serviços de regularização fundiária. no Município de Itapipoca-CE, com base a Lei n 13.465/2017. A Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Itapipoca torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma 
Eletrónica, com o objeto acima descrito. conforme infonnações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia 14 de Abril de 
2023, ás 09k; Abertura das Propostas: 14 de Abril de 2023, às 09h30min; Sessão de Disputa de Preços: 14 de Abril de 2023, às 10h. Todos os horários 
referem-se ao horáriode Brasilia/DE. O Edital poderá ser retirado nos Sitio, Eletrônicos: www tçe.cc  gotbr; ysww,licitacocs-c com bi. Itapipoca-CE, 28 de 
Março de 2023. Marcus Saido Pinto Marques - Secretário Executivo da Secretaria de Finança 

..• a 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS re 0I0/2023/SRP 
- PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2023 SRP/SEDUC - A Sra. Secretária da Educação do Município de CratcúsCF. toma público o Extrato da Ata 
de Registro de Preços N° 010/20235111P. oriunda do Pregão Eletrônico N' 001 a023 SRP'SEDUC. que tem por OBJETO a Seleção de Melhor Proposta 
visando Registro de Preços para Futoras e Eventuais Aquisições de géneros alimenticios destinados a merenda escolar dos alunos das escolas e creches 
da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria da Educação do Municipio de Crateús - CL EMPRESA DETENTORA: ANTONIO ARIONALDO 
FERNANDES RODRIGUES -ME, CNN n 10.421.82&W01-77. LOTES 01 E 09. VALOR GLOBAL de Rã 2.216.187,26 Dois Milhões e Duzentos 
Dezesseis Mil eCentoe Oitenta c Sete Reais e Vinte eSeis Centavos); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DAASSINATURA: dia 23/0312023. Crateúa-
CE, 27 de Março de 2023. Lula Aurélia Costa dos Santos Tdaeln - Secretária Municipal da Educação. 

ESTADO IX) CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01412023/SRI' 
- PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2023 SRPISEDUC - A Sra. Secretária da Educação do Municipio de Crateus-CE torna público o Emito da Ata 
de Registo de Preços N5  0l4'2023/SRR oriunda do Pregão Eletrônico N°001/2023 SRP'SEDL'C. que tem por OBJETO a Seleção de Melhor Proposta 
visando Registo de Preços par. Futuras e Eventuais Aquisições de géneses alirnenticios destinados a merenda escolar dos alunos das escolas e creches 
da rede municipal de ensino, junto a Secretaria da Educação do Município de Crateús - CE; EMPRESA DETENTORA: R N DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS INDA, CNPJ n' 12.622.231/0001.16. LOTE 05. VALOR GLOBAL de Rã 1.049.200,32 (Hum Milhão e Quarenta e Nove Mil e Duzentos 
Reais e Trinta e Dois Centavos), VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: dia 2&03/2023. Crateús-CE, 28 de Março de 2023. Luiza 
Aurilia Costa dos Santos Teixelra - Secretária Municipal da Educação. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0II/2023/SRP 
- PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023 SRP/SEDUC - A Sra. Secreta da Educação do Município de Crateús-CE torna público o Extrato da Ata 
de Registro de Preços N°01 I/2023/SRP, oriunda do Pregão Eletrônico N°001/2023 SRP/SEDUC. que tem por OBJETO a Seleção de Melhor Proposta 
visando Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de géneros alimentícios destinados a merenda escoLar dos alunos das escolas e creches da 
Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria da Educação do Municipio de Crateús - CE; EMPRESA DETENTORA: F. ITAMAR DE ARAÚJO-ME, 
CNN n5  12.455.028/000IMO. LOTES 02 e 07. VALOR GLOBAL de Rã 504.173,74 (Quinhentos e Quatro Mil e Cento e Setenta e Três Reais e Setenta e 
Quito Centavos); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: dia 23m3/2023. Crateús-CF, 27 de Março de 2023. Loba Aurélio Costa 
dos Saatas Telseira - Secretária Mu.lcipal da Educação. 
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INSTITUTO DRAGÃO DO MAR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ORIGEM 1DM 
Pregão Eletrônico e 2023004/1DM 

O Instituto Dragão do Mar empresa privada. sem rins lucrativo, inscrita no C'NPJ.MF sob on02,45&123-V001-31.ein Fortaleza - CE convoca osinteeessados 
para participarem no dia 12/04'202as09h30min de Pregão Eletrônico objctivandoaquisição de serviços de loeaçãode veículo executivo,contonne condições 
estabelecidas em 1-dual disponível nos endereços eletrônicos, as, idm.oq bre wwwjieitscoes.e.cotnbç. au  Fonaleza.29demarçode2023. 

Antonio Paulino de Albuquerque Neto 
PREGOEIRO 
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No ano passado, a capital cearense registrou 104 falecimentos 
em decorrência da doença e mais de 1.700 notificações de cates 
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